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Às 14h00minh, reúnem-se, por meio de videoconferência, em plenária ordinária do Conselho 1 
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Minas Gerais – CONPED/MG, 2 
os conselheiros (as): Alexander Fabian Malheiros, representando a Secretaria de Saúde – 3 
SES; Ana Carolina Moreira da Rocha, representando a Secretaria de Governo – SEGOV; 4 
Alisson Vinícius da Silva Pinto, representando a Federação das Apaes do Estado de Minas 5 
Gerais – FEAPAES; Anderson Luís Coelho, representando o Conselho Regional de 6 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª Região – CREFITO4; Cláudia Mara de Souza 7 
Calvasari, representando a Associação dos Surdos de Ipatinga – ASIPA; Eva Aparecida 8 
Barbosa Pinheiro, representando a Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDESE; Juliana 9 
de Melo Cordeiro, representando a Coordenadoria Especial de Apoio e Assistência à Pessoa 10 
com Deficiência – CAADE, estrutura vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social – 11 
SEDESE, enquanto suplente; Laís Cristiane Monteiro Drummond, representando a Federação 12 
Nacional de Educação e Integração dos Surdos – FENEIS; Maria Cristina Melo Campos 13 
Teixeira, representando a Secretaria de Educação – SEE; Raimundo de Oliveira Neto, 14 
representando o Conselho Regional de Fonoaudiologia 6ª Região – CREFONO6; Roberto 15 
Carlos Pinto, representando a Associação dos Deficientes Visuais de Uberlândia – ADEVIUDI; 16 
Rosival Ferreira de Araújo, representando a Associação da Pessoa com Deficiência de 17 
Paracatu – ADP/Paracatu; Shirley Cristina Rodrigues, representando a Secretaria de Justiça e 18 
Segurança Pública – SEJUSP; Silvana Fernandes Xavier Santos, representando a Associação 19 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Fabriciano – APAE/Coronel Fabriciano; 20 
Vaneide Souza Pereira de Carvalho, representando a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade 21 
– SEINFRA e Wesley Barbosa Severino, representando a Coordenadoria Especial de Apoio e 22 
Assistência à Pessoa com Deficiência – CAADE, estrutura vinculada à Secretaria de 23 
Desenvolvimento Social – SEDESE, doravante identificados pelo primeiro nome seguido da 24 
sigla do órgão ou entidade que representam. Registra-se a presença do convidado Alexandre 25 
Bersan. I - Verificação do quórum: Às 14h20minh, o presidente Roberto – ADEVIUDI verifica 26 
o quórum. Havendo número regimental, dá início à plenária. II - Apresentação das 27 
justificativas de ausências dos conselheiros: Apresentam-se as justificativas das 28 
conselheiras: Cristiane Faraco Dutra, representante do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – 29 
TJMG; Ellen Alves Oliveira, representante da Secretaria de Cultura e Turismo – SECULT; 30 
Michelle Aguiar de Souza e Tuliana Vasconcelos, representantes titular e suplente da 31 
Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG e Rosiney Aparecida dos Santos, 32 
representante da Associação de Deficientes do Oeste de Minas – ADEFOM. Aceitas com 33 
consentimento dos presentes. III - Aprovação da pauta: A presidência propõe inversão de 34 
pauta, com a antecipação do tópico “Alteração do Regimento Interno do CONPED/MG”. 35 
Aprova-se a pauta, nos termos dos ajustes produzidos. IV. Aprovação das atas: Não houve. 36 
Registra-se observação feita por Juliana – CAADE concernente ao exíguo prazo que se dá 37 
entre o encaminhamento da ata e a realização da plenária do mês subsequente. Toma-se nota 38 
de solicitação da presidência para inclusão em ata de todas as falas, informes, 39 
encaminhamentos e deliberações ocorridas durante a plenária.1 1. Alteração do Regimento 40 
Interno do CONPED/MG: Juliana – CAADE sugere as seguintes alterações no Regimento 41 
Interno do CONPED/MG: i) Concernente ao Art. 6º, §3º e §4º, definir a instalação das reuniões 42 
ordinárias e extraordinárias, em primeira convocação, a partir do número de conselheiros 43 
presentes, em substituição à exigência de maioria simples para tal. Ademais, estabelecer o 44 
quórum de metade mais 01 como suficiente para homologação de deliberações, em permuta 45 
ao requisito de quórum qualificado de 2/3. Aprovam-se as modificações com anuência do 46 
colegiado. ii) No tocante ao Art. 28º, Parágrafo único e Art. 33º, §7º, proceder à exclusão da 47 

                                                           
1
 A Relatoria da Coordenação da Casa de Direitos Humanos, em e-mail enviado no dia 05/11/2019, esclareceu ao 

CONPED/MG que os registros de reunião produzidos pelo setor são feitos no formato de súmula, com referências 
às mídias gravadas na ocasião da plenária e que se encontram arquivadas na Secretaria Executiva do CONPED/MG. 
Adicionalmente, o modelo baseia-se no Manual de Redação Oficial da ALMG e é padronizado para todos os 
colegiados, os quais a Relatoria presta serviços, impossibilitando assim sua customização. 
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titularidade enquanto premissa para compor a Mesa Diretora e/ou tornar-se Coordenador de 48 
Comissões Temáticas do CONPED/MG. Diante da sugestão apresentada, Anderson – 49 
CREFITO4 e Rosival – ADP/Paracatu alegam que as despesas oriundas da participação do 50 
membro suplente não são custeadas pelo Estado, exceto nos casos onde o mesmo atua 51 
enquanto substituto do conselheiro titular. Frente às contraposições, Juliana – CAADE retira 52 
sua proposta, visto que as manifestações acima relatadas inviabilizam sua materialização. 2. 53 
Leitura do Relatório das Comissões Temáticas: Juliana – CAADE promove a leitura do 54 
Relatório das Comissões Temáticas do CONPED/MG, o qual contempla 02 pautas: i) 55 
Apresentação da Minuta do Regimento Interno da Rede de Articulação de Conselhos 56 
Municipais – RACM e ii) Apresentação do Projeto de Lei que visa alterar a normativa que 57 
dispõe acerca do Passe Livre Intermunicipal para Pessoa com Deficiência. Relativo ao primeiro 58 
tópico, o pleno deliberou pela realização de uma análise mais profunda do documento, antes 59 
de sua aprovação, que foi adiada para a próxima reunião, a ser realizada no dia 18/11/2019. 60 
Alusivo ao segundo ponto, os pares optaram por concluir a leitura durante a plenária, que terá 61 
início às 14h00minh, do dia corrente. 3. Criação de Grupo de Trabalho para 62 
acompanhamento e participação na construção do PPAG 2020/2023: Roberto – ADEVIUDI 63 
discorre sobre a importância da participação nas atividades de elaboração do PPAG 64 
2020/2023, objetivando garantir recursos para 03 frentes de trabalho deste conselho: i) 65 
Manutenção das ações do CONPED/MG; ii) Realização da V Conferência Estadual dos Direitos 66 
da Pessoa com Deficiência e; iii) Produção de Capacitações. Seguidamente, o presidente 67 
esclarece que um grupo de conselheiros já se inscreveu, por meio do site da Assembleia 68 
Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG, para desempenharem as atribuições acima 69 
descritas. Registra-se observação da presidência sobre a realização das reuniões deste pleno 70 
via videoconferência, não obstante concordar com o modelo, Roberto – ADEVIUDI pondera 71 
que o mesmo não deve constituir-se em ferramenta norteadora dos trabalhos. Assinala-se que 72 
o CONPED/MG realizará reunião, visando tornar a participação da ALMG mais efetiva nesse 73 
colegiado. 4. Leitura do Projeto de Lei que visa alterar a normativa que dispõe acerca do 74 
Passe Livre Intermunicipal para Pessoa com Deficiência: Juliana – CAADE promove a 75 
leitura do expediente, a partir do artigo 18º, como consta das mídias gravadas nesta reunião e 76 
arquivadas na Secretaria Executiva do CONPED/MG. Adiante, Rosival – ADP/Paracatu propõe 77 
as seguintes alterações no documento: i) Na ementa, incluir o ano das leis citadas. Valida-se a 78 
inclusão. ii) Exclusão do Art. 21º, no que se refere à renda familiar da pessoa com deficiência, 79 
em contraposição ao disposto no Art. 2º, que define os critérios para obtenção do benefício 80 
com base na renda individual do favorecido. Aprova-se a supressão. iii) Adequação entre os 81 
artigos 2º e 21º, que se contradizem ao mencionar os prazos de 03 e 12 horas para reserva e 82 
retirada das passagens intermunicipais. No que concerne à terceira proposição, a presidência 83 
comenta acerca da necessidade de remodelação da estrutura de concessão do benefício, que 84 
atualmente compete ao Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros no Estado de 85 
Minas Gerais – SINDPAS. Pata tal, Roberto – ADEVIUDI propõe como encaminhamento oficiar 86 
à SEINFRA solicitando audiência, que deverá contar também com a participação do 87 
Departamento de Estradas e Rodagem – DER e da SEDESE. Retomando o debate sobre a 88 
divergência existente entre os prazos estabelecidos nos artigos 2º e 21º, Rosival – 89 
ADP/Paracatu recomenda a manutenção do texto que cita o intervalo de 03 horas e a 90 
substituição da ação de reservar para emitir passagens. Legitima-se a alteração. iv) Alusivo ao 91 
Art. 2º, § 3º, o representante da Associação da Pessoa com Deficiência de Paracatu preconiza 92 
que não se especifique o número de acompanhantes ou os nomes dos mesmos, a fim de não 93 
limitar o beneficiado. Frente ao proposto, Wesley – CAADE destaca a necessidade de 94 
identificação do acompanhante para evitar fraudes na adjudicação do passe livre. Mais tarde, a 95 
presidência expõe a inevitabilidade de encerramento da plenária, em virtude do horário limite 96 
da reunião dar-se-á às 16h00minh. Diante disso, Roberto – ADEVIUDI esclarece que o 97 
expediente trabalhado será enviado a todos, via e-mail, e solicita aos conselheiros que 98 
procedam ao encaminhamento online de suas considerações sobre o mesmo, objetivando à 99 
deliberação dessas, por meio da web. 5. Informes: Fabiane, assistente social do Instituto 100 
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Nacional do Seguro Social – INSS de Ipatinga, explana acerca da substituição do modelo 101 
biopsicossocial de avaliação da deficiência pelo modelo médico. Frente às alegações, o 102 
presidente sugere a produção de um manifesto solicitando esclarecimentos sobre a 103 
supracitada mudança, a ser enviado ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 104 
Deficiência – CONADE e demais órgãos. O pleno autentica a proposta. 6. Encaminhamentos: 105 
6.1) Enviar os documentos debatidos aos conselheiros, via e-mail; 6.2) Realização de análise 106 
mais profunda do Regimento Interno da Rede de Articulação de Conselhos Municipais – 107 
RACM; 6.3) Confeccionar e encaminhar  ofício à SEINFRA solicitando audiência para tratar do 108 
passe livre intermunicipal da pessoa com deficiência, que deverá contar também com a 109 
participação do Departamento de Estradas e Rodagem – DER e da SEDESE; 6.4) Produzir 110 
manifesto solicitando esclarecimentos sobre a alteração do modelo de avaliação da deficiência, 111 
a ser enviado ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONADE e 112 
demais órgãos. 7. Encerramento: Cumprida a finalidade da reunião, a presidência procede ao 113 
seu encerramento, às 16h15minh.   114 

 

Atestam essa ata e a veracidade de seu conteúdo: 

 

Alexander Fabian Malheiros  

Ana Carolina Moreira da Rocha  

Alisson Vinicius da Silva Pinto  

Anderson Luís Coelho  

Cláudia Mara de Souza Calvasari  

Eva Aparecida Barbosa Pinheiro  

Juliana de Melo Cordeiro  

Laís Cristiane Monteiro Drummond  

Maria Cristina Melo Campos Teixeira  

Raimundo de Oliveira Neto  

Roberto Carlos Pinto  

Rosival Ferreira de Araujo  

Shirley Cristina Rodrigues  

Silvana Fernandes Xavier Santos  

Vaneide Souza Pereira de Carvalho  

Wesley Barbosa Severino  

 

 

 


